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SOLES ASSESSORIA CONTABIL E TRIBUTARIA S/C LTDA
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
Ano-calendario: 2000, 2002, 2003

DECADENCIA:-AUTO DE INFRACAO PREVIO ANULADO POR VICIO
FORMAL. APLICACAO DA REGRA DO ARTIGO 173, I DO CTN
Consoante redacdo do artigo 173, 1l do CTN, quando um langamento é anulado
por-vicio formal o direito de a Fazenda Publica constituir o crédito tributario
extingue-se ap6s cinco anos contados da data em que se tomar definitiva a
decisdo que determinou neste sentido.

REMISSAO. ARTIGO 14 DA LEI N° 11.941/2009. AUSENCIA DE
COMPROVACAO DAS CONDICOES ESTABELECIDAS EM LEI.

Para ter direito ao beneficio estabelecido no art. 14 da Lei n°® 11.941/20009, é
importante que o contribuinte preencha os requisitos determinados pela norma.
A auséncia de comprovacao impossibilita o reconhecimento do beneficio.

DENUNCIA ESPONTANEA. MULTA ISOLADA. SUMULA CARF N° 49,
O institui da denuncia espontanea, tal como posto pelo artigo 138 do CTN, néo
alcanca multa isolada decorrente do atraso na entrega de obrigacdo acessoria,
conforme determinacdo da Sumula CARF n° 49, cujos efeitos sdo vinculantes.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a

preliminar suscitada e, no mérito, em negar provimento ao recurso voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Ailton Neves da Silva - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Marcelo Jose Luz de Macedo - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ailton Neves da Silva

(Presidente), Marcelo Jose Luz de Macedo e Thiago Dayan da Luz Barros. Ausente
justificadamente o conselheiro Rafael Zedral.
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 DECADÊNCIA. AUTO DE INFRAÇÃO PRÉVIO ANULADO POR VÍCIO FORMAL. APLICAÇÃO DA REGRA DO ARTIGO 173, II DO CTN
 Consoante redação do artigo 173, II do CTN, quando um lançamento é anulado por vício formal o direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após cinco anos contados da data em que se tomar definitiva a decisão que determinou neste sentido.
 REMISSÃO. ARTIGO 14 DA LEI Nº 11.941/2009. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS EM LEI.
 Para ter direito ao benefício estabelecido no art. 14 da Lei nº 11.941/2009, é importante que o contribuinte preencha os requisitos determinados pela norma. A ausência de comprovação impossibilita o reconhecimento do benefício.
 DENÚNCIA ESPONTÂNEA. MULTA ISOLADA. SÚMULA CARF Nº 49.
 O institui da denúncia espontânea, tal como posto pelo artigo 138 do CTN, não alcança multa isolada decorrente do atraso na entrega de obrigação acessória, conforme determinação da Súmula CARF nº 49, cujos efeitos são vinculantes.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito, em negar provimento ao recurso voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Ailton Neves da Silva - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Marcelo Jose Luz de Macedo - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ailton Neves da Silva (Presidente), Marcelo Jose Luz de Macedo e Thiago Dayan da Luz Barros. Ausente justificadamente o conselheiro Rafael Zedral.
  Trata o presente auto de infração de multa isolada por atraso na entrega de Declarações de Contribuições e Tributos Federais (�DCTF�) concernentes a trimestres dos anos-calendário de 2000, 2001, 2002 e 2003.
Consta do auto de infração, mais precisamente às fls. 11/12 do e-processo, os seguintes lançamentos de multa isolada:


Com relação ao ano calendário 2000, houve atraso na DCTF referente ao 2º trimestre, a qual deveria ter sido entregue 15/08/2000, mas somente foi entregue em 28/09/2000, ou seja, com 2 meses de atraso, como se vê às fls. 6 do e-processo:

Com relação ao ano calendário 2001, houve atraso na DCTF referente ao 4º,  trimestre, a qual deveria ter sido entregue 15/02/2002, mas somente foi entregue em 28/04/2002, ou seja, com 3 meses de atraso, como se vê às fls. 7 do e-processo:

Com relação ao ano calendário 2002, houve atraso na DCTF referente ao 2º e 3º trimestres. Enquanto a primeira deveria ter sido entregue em 15/08/2002, mas somente o foi em 26/08/2002, com 1 mês de atraso, a segunda deveria ter sido entregue em 14/11/2002, mas somente o foi em 14/02/2003, quer dizer com 4 meses de atraso, como se vê às fls. 8 do e-processo:

Com relação ao ano calendário 2003, houve atraso na DCTF referente ao 1º e 2º trimestres. Enquanto a primeira deveria ter sido entregue em 15/05/2003, mas somente o foi em 18/08/2003, com 4 meses de atrasos, a segunda deveria ter sido entregue em 15/08/2003, mas somente o foi em 18/08/2003, quer dizer com 1 mês de atraso, como se vê às fls. 9 do e-processo:

O contribuinte foi cientificada pessoalmente do lançamento em questão na data de 26/11/2007 (fls. 2 do e-processo) e apresentou a sua Impugnação aduzindo em síntese que:
a) o Fisco não obteve sucesso nas autuações aqui descritas pois os autos de infração são réplicas de anteriores que foram julgados NULOS conforme decisão prolatada em 25/09/2006;
b) na voracidade de proceder à autuação não foi observado pelo fisco que as DCTF foram entregues nos dias 28/09/2000; 28/04/2002; 26/08/2002; 14/02/2003 e 18/08/2003, o que afastaria a cobrança da multa, pois o artigo 138 do CTN determina em seu parágrafo único que a responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea quando é feita antes de iniciado qualquer procedimento fiscal;
c) ainda que persistisse a intenção do fisco à autuação não foi observado o instituto da prescrição, conforme artigo 173, parágrafo único da Lei n° 5172/1966 já que o presente auto de infração foi lavrado em no dia 22/11/2007, o que afasta as multas sobre as entregas efetuadas em 28/09/2000; 28/04/2002 e 26/08/2002.
Em sessão de 28/08/2008, a Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento no Rio de Janeiro I (�DRJ/RJ1�) julgou improcedente a defesa do contribuinte, nos termos da ementa abaixo transcrita:
DCTF. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. PENALIDADE. O instituto da denúncia espontânea não inclui a prática de ato formal, sem vínculo com o fato gerador do tributo, não estando alcançado pelos ditames do art. 138 do Código Tributário Nacional.
DECADÊNCIA DO DIREITO DE LANÇAR. Quando um lançamento é anulado por vício formal o direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após cinco anos contados da data em que se tomar definitiva a decisão que determinou neste sentido.
Irresignado, o contribuinte apresentou o presente Recurso Voluntário no qual reiterou o argumento da decadência, inapropriadamente tratado pela defesa com o uso da expressão �prescrição, e o pedido para reconhecimento da denúncia espontânea ao caso.
Além do mais, inovou o contribuinte ao pleitear ao caso a aplicação do instituto da remissão inicialmente prevista pela Medida Provisória (�MP�) nº 449/2008, a qual foi, inclusive, convertida posteriormente na Lei nº 11.941/2009.
É o relatório.
 Conselheiro Marcelo Jose Luz de Macedo, Relator.
Tempestividade 
Como se denota dos autos, o contribuinte tomou ciência acórdão recorrido em 12/12/2008 (fls. 48 do e-processo), apresentando o Recurso Voluntário ora analisado no dia 13/01/2009 (fls. 37 do e-processo), ou seja, dentro do prazo de 30 dias, nos termos do que determina o artigo 33 do Decreto nº 70.235/1972. 
Portanto, sem maiores delongas, é tempestivo o Recurso Voluntário apresentado e, por isso, uma vez cumpridos os demais pressupostos para a sua admissibilidade, deve ser analisado por este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (�CARF�).
Preliminar 
Decadência do direito de o Fisco lançar a multa após anulação prévio de auto de infração por vício formal
Antes de mais nada, é importante ressalvar que o instituto objeto de discussão no presente é o da decadência do direito de o Fisco lançar a multa isolada e não da prescrição, a qual se encontra relacionada ao prazo para ação de cobrança da dívida pela Fazenda Nacional.
Por esse aspecto, veja-se o que estabelece o artigo 173, II, do Código Tributário Nacional (�CTN�):
Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados: [...]
II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado.
A DRJ/RJ1, nos fundamentos do voto do relator (fls. 44 do e-processo), deixou bastante claro que a decisão anterior (acórdão nº 12-11.926/2006), que anulou o primeiro auto de infração o fez em razão da verificação de um vício formal, vejamos mais uma vez:
Deixarei de analisar o mérito porque constata nos Autos de infração que a assinatura do autuante não é a do Auditor Fiscal da Receita Federal indicado, contrariando o previsto no inciso VI, do 'artigo 10 do Decreto n° 70.235/1972 que regula o Processo Administrativo Fiscal - (PAF).
Diante do exposto, entendo que os lançamentos são NULOS por vício formal.
Nada impede, entretanto, sejam constituídos os créditos tributários mediante lavratura de Autos de Infração devidamente revestidos das formalidades exigidas, observado o prazo de que trata o inciso II do arti o 173 do CTN.
Por tal razão, inaplicável o instituto da decadência ao presente caso concreto.
Da remissão estabelecida pela Lei nº 11.941/2009
O contribuinte requer ainda em seu Recurso Voluntário que seja aplicável ao caso o instituto da remissão, inicialmente previsto pela MP nº 449/2008, posteriormente convertida na Lei nº 11.941/2009.
Vejamos o que prescreve o seu artigo 14:
Art. 14.  Ficam remitidos os débitos com a Fazenda Nacional, inclusive aqueles com exigibilidade suspensa que, em 31 de dezembro de 2007, estejam vencidos há 5 (cinco) anos ou mais e cujo valor total consolidado, nessa mesma data, seja igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).  
Verifica-se que, para reconhecimento da remissão devem ser preenchidos alguns requisitos: (i) os débitos devem ser de titularidade da Fazenda Nacional; (ii) os débitos devem estar vencidos há cinco anos ou mais em 31/12/2007, ou seja, os débitos devem ter data de vencimento 31/12/2002 e, por fim, (iii) o débito deve ser inferior a R$ 10.000,00 apurado até a data de 31/12/2007.
Ocorre que o valor de R$ 10.000,00 deve ser considerado em relação a cada devedor, conforme dispõe o §1º. Assim, para efetiva remissão devem ser analisados todos os débitos constantes no sistema da Receita Federal por CNPJ e não apenas um débito isolado cobrado em um processo administrativo qualquer, como pretende a Recorrente. O valor consolidado (débitos + encargo legal + juros + multa) deve ser obtido pelo agrupamento dos débitos por sujeito passivo. O valor consolidado deve ser considerado separadamente para os débitos inscritos em dívida ativa, os débitos decorrentes das contribuições sociais e os demais débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.
A Recorrente não trouxe aos autos informações quanto aos débitos consolidados no âmbito da Secretaria da Receita Federal do Brasil para que pudesse ser analisada eventual direito à remissão.
Outrossim, a análise quanto ao direito à remissão no caso dos autos, cabe à DRF, conforme determina o Anexo I do Regimento Interno da RFB, aprovado pela Portaria MF nº 430/2017, abaixo transcrito:
Art. 270. Às Delegacias da Receita Federal do Brasil (DRF), à Delegacia Especial da Receita Federal do Brasil de Maiores Contribuintes do Rio de Janeiro (Demac/RJO), à Delegacia Especial da Receita Federal do Brasil de Pessoas Físicas (Derpf) e às Alfândegas da Receita Federal do Brasil (ALF) compete, no âmbito da respectiva jurisdição, no que couber, gerir e executar as atividades de cadastros, de arrecadação, de controle, de cobrança, de recuperação e garantia do crédito tributário, de direitos creditórios, de benefícios fiscais, de atendimento e orientação ao cidadão, de comunicação social, de fiscalização, de controle aduaneiro, de tecnologia e segurança da informação, de programação e logística, de gestão de pessoas e de planejamento, avaliação, organização e modernização. [...] 
Como se vê, torna-se inviável a este Conselho aplicar ao presente caso concreto o instituto da remissão. A atividade de arrecadação, controle e cobrança compete à Delegacia da Receita Federal (�DRF�).
Mérito
Análise da multa isolada decorrente do cumprimento a destempo de obrigação acessória: Súmula CARF nº 49.
Em que pese todos os argumentos levantados pelo contribuinte, por meio dos quais requer a aplicação do instituto da denúncia espontânea, nos termos artigo 138 do CTN, mister destacar a existência da Portaria CARF nº 52/2010, a qual trouxe consigo a edição da Súmula CARF nº 49, cuja redação prevê que a denúncia espontânea (art. 138 do Código Tributário Nacional) não alcança a penalidade decorrente do atraso na entrega de declaração.
A súmula foi editada com base nos seguintes acórdãos precedentes:
Acórdão nº CSRF/04-00.574, de 19/06/2007 Acórdão nº 192-00.096, de 06/10/2008 Acórdão nº 192-00.010, de 08/09/2008 Acórdão nº 107-09.410, de 30/05/2008 Acórdão nº 102-49.353, de 10/10/2008 Acórdão nº 101-96.625, de 07/03/2008 Acórdão nº 107-09.330, de 06/03/2008 Acórdão nº 107-09.230, de 08/11/2007 Acórdão nº 105-16.674, de 14/09/2007 Acórdão nº 105-16.676, de 14/09/2007 Acórdão nº 105-16.489, de 23/05/2007 Acórdão nº 108-09.252, de 02/03/2007 Acórdão nº 101-95.964, de 25/01/2007 Acórdão nº 108-09.029, de 22/09/2006 Acórdão nº 101-94.871, de 25/02/2005
Mais recentemente, em 08/06/2018, foi publicada a Portaria MF nº 277, a qual atribuiu efeito vinculante à referida Súmula CARF nº 49.
Nos termos do artigo 72 da Portaria MF nº 343/2015, que aprova o Regimento Interno do CARF, as decisões reiteradas e uniformes do CARF serão consubstanciadas em súmula de observância obrigatória pelos membros do CARF.
Dessa forma, não resta alternativa senão invocar o enunciado da mencionada súmula para rejeitar os argumentos levantados pelo contribuinte relacionados à denúncia espontânea. 
Por todo o exposto, voto por negar provimento ao recurso.
(documento assinado digitalmente)
Marcelo Jose Luz de Macedo
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Relatorio

Trata 0 presente auto de infracdo de multa isolada por atraso na entrega de
Declaragdes de ContribuicGes e Tributos Federais (“DCTF”) concernentes a trimestres dos anos-
calendéario de 2000, 2001, 2002 e 2003.

Consta do auto de infragdo, mais precisamente as fls. 11/12 do e-processo, 0s
seguintes langcamentos de multa isolada:

Data Valecr Multa Regulamentar
15/08/2000 RS 57,34
15/02/2002 RS 500,00
15/08/2002 RS 500,00
14/11/2002 RS 500,00
15/05/2003 RS 500,00
15/08/2003 RS 500,00

Com relacdo ao ano_calendario 2000, houve atraso na DCTF referente ao 2°
trimestre, a qual deveria ter sido entregue 15/08/2000, mas somente foi entregue em 28/09/2000,

ou seja, com 2 meses de atraso, como se V€ as fls. 6 do e-processo:

3 - DADOS DA DECLARAGAO

T Paazo final Data de entrega | Ng meses Montants Informade na DCTF Namero da declaragio

mastre ~de’entrega da Dacl. Original atraso (RS}
* LATALVALL LI L VA LA i LR EEE_KEE EEE X% EEEXXREERATRRSE FXREREXR
2 15/08/2000 | 28/09/2000 02 832,93 0000001002000.20410104
* LATARYELL LI L AL Lt L xx ER_EEE_AEE & EEREREREAEAA T FRRRERE S
x EXfER/RERE | RESERSARRR L KEE FET_NEE FE TERERAEECRERE KRR FEE N

4 - DEMONSTRATIVO DO GREDITO TRIBUTARIO Valor em Reais
12 Trimestre AEEREEF AR E R KRR R R R R R R AR E AR R E NN E R TR E R R R Rk EEE HEE EEE KX
22 Trimestio 2 X R$57,34 = R$114,68 X 50% == 57,34
39 Trimestre [ L T T TR T Y KEE_AEE EXE F%
42 Trimestre T T T FEE EXE FEE TE

Valor da Multa & Pagar - 57,34

5 - DESCRIGAC DOS FATOS/FUNDAMENTAGAQ
Descrigio dos fates:

A enirega da Declaragio de Débitos e Craditos Tributirios Federais {DCTF) fora do prazo fixado na legislagio enseja a aplicagdo de multa correspon
dente a R$ 57,34 (cingiienta e sele reais e lrinta & qualro centavos) por més-calenddrio ou fragio. Se mais benafica. enseja a aplicagio da multa de 2%
(dois por cento) sobre o montante dos lributos e contribuigbes informados na declaragio, ainda que integraimente pago. pof més-calendario ou fragdo,
respaitado o percentual maximo de 20% e o valor minimo de R$500.00. Em caso de inatividade no trimestre aplica-se a multa minima de R$200.00. A mul-
1a cabivel foi reduzida em cinqiienta por cento em virtude da entrega espontdnea da declaragio. exceto no caso da multa aplicada ter sido a multa mini-

glu!ndamanlaqin: . L

An.113.§3g e 160 da Lai np 5.172, de 26/10/66 (CTN); art. 49, combinado com art. 2p. d4 Instrugdo Normativa SRF ng 73/96; Art. 8o da Instrugic
Normativa SRF ng 126, de 30/10/98 combinado com item | da Portaria MF ng 118/84, art. 50 do DL 2124/84 e art 7g da MP ng 16/01 convartida na Lei
no 10.426, de 24/04/2002.

Com relagdo ao ano_calendario 2001, houve atraso na DCTF referente ao 4°,

trimestre, a qual deveria ter sido entregue 15/02/2002, mas somente foi entregue em 28/04/2002,

ou seja, com 3 meses de atraso, como se V€ as fls. 7 do e-processo:
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Processo n° 18471.001837/2007-70

1 - DADOS DA DECLARAGAO

Tri Prazo linal Data de entrega | No meses Montante tnformado na OCTF Namero da declaragio l

da Decl. Original atraso (RS}

"‘E:"" nc;al:'::r:i:t :-:;:x/:'sltm e EHR BEE _KEE Ex EEEAREETELEET FEREXAXSE _l
* ll/"/"“ l*/‘./*t*t % l"_"t_"!lll 'lt‘*‘s'l‘!#l_l“!t*t‘ \
* "/8'/"*‘ "l;‘/“" % .lt‘il#'l-""t !*!"“!t*l’ll.“’i*lti 1
q 15/02/2002 | 28/04/2002 03 652,07 000_000190’1002 .10978472 |

a- A Volor em Reais
4 - DEMONSTRATIVO DO CREDITO TRIBUTARIO

12 Trimestre t:ut-satxc«scs:stsm«rtu-tat:::ususttttussctst#ax; wEE KRR FEE KK
22 Trimestra e T L T T T LS L L L bbbl £EK XEE FEE KX
311'?3"“@$|fa . *‘3"""“"!‘*‘#!3‘*’3*!t*’tt“t#l"*l‘!t“tl"‘t' *'!Atii.Qtt.tt
48 Trimestre MULTA MINIMA = R$500,00 i 522,22
@dn Multa a Pagar 500,
s - DESCRIGAD DOS FATOS/FUNDAMENTAGAO —

Descri¢io dos fatos: . . o e 2001,
Agnimregi da Declaragio de Débitos e Créditos Tributarios Federﬂis (DCTF) fora do prazo fixado na legislagio raterente alé o 3g trimestre de

enseia a a0 de multa a R$ 57.34 i i ntavi més-calendacio ou fragio. A partir do 4o
i q e Lote reais & trinta e guatro centavos) por més-cal o 4
i ra tri I ri i agd multa i nio re o montante dos tributos e contribui-
i i ji i Ita de 2% (dois poi cento} sob onta
wimesire e para trimestres anteriores. se mais benélica, enseja a €|l:lh= ¢30 da mul . | enini " ini
ainda que pago. por mé: d ou fragdo, tado o maximo de 20% e o valor mimimo

: ' i i i irtude
5:‘;: 500,00 Em":aso de inatividade no trimestre aplica-se a multa minima de R$200.00. A. ry\uila cabivel foi reduzida em cingienta por cento em  Virty
#a entrega espontanea da declaragio, excelo no ‘caso da multa aplicada ter side a multa minima

: & 3 - nstrugdo
anﬂ;:v[\fq(;;;a; 3¢ e 160 da Lei ng 5.172, da 26/10/66 {CTN); art. 4g, combinade com art. 29, da Instrugio Nmma';udSR;Pni:]ﬁﬁfu?ll\:;‘g‘m:?ﬂani.luiEi
Norraativa SRE ng 126, da 30/10/S8 combinado com itom | da Portaria MF ng 118/84, art. Sg do O 2124784 e art. 79 ds N

ng 10.426. do 24/04/2002.

Com relagéo ao ano calendario 2002, houve atraso na DCTF referente ao 2° e 3°

trimestres. Enquanto a primeira deveria ter sido entregue em 15/08/2002, mas somente o foi em
26/08/2002, com 1 més de atraso, a segunda deveria ter sido entregue em 14/11/2002, mas

somente o foi em 14/02/2003, quer dizer com 4 meses de atraso, como se vé as fls. 8 do e-

3 - DADOS DA DECLARACAO

Tri Prazo final Data de entrega | Ng meses Montante Informade na DCTF Nimero da declaragao
mastre de entroga da Decl. Original atraso (R$)
+ KEfEk rkek | KEfREfrunE EE] HEE KX _ERE KE EEFEARTREEEEE KAEEKKERE
2 15/08/2002 | 26/08/2002 01 624,69 0000001002002. 11182954
3 14/11/2002 | 14/02/2003 04 624,69 0000001002003.91262275
% RE/ERJEEER | KX /T SERER LL ] EEE XXX _EXE K¥ EXFREIEXRTXITE EXRTEXEE
. hd 1

4 - DEMONSTRATIVO DO CREDITO TRIBUTARIO Valor em Reais

12 Trimestre ‘I.l3’8"-ltltlttl!'ll'l¥ﬂ"til‘“‘K‘.‘-‘“""ttl"il l‘*‘tt"‘*S"-‘

2 Trimestra MULTA MINIMA = R$500,00 ‘ 500,00

32 Trimestee MULTA MINIMA = R$500,00 500,00

42 Trimestre lUtt‘ss:a‘étt*‘:tt;i‘:t;t‘xvtxttttttttlﬁ&t&‘t)&lf!tt!lltll LLE L A
Valor da Multa a Pagar T v ) . 1.000,00
5 - DESCRICAQ DOS FATOS/FL Tagho - .

Descrigao dos fatos: C . N .

A entrega da Declaragdo de Débitos e Créditos Tributarios” Feqderal: (DcTF)'lnra,go prazo tixado na legislagio enseja a aplicagdo de multa de 2%
{dois por cento} sobre o montante dos tributos @ contribuigoes informados na declardgdo, ainda que integ pago. por més ério ou liagao.
raspeitado o percentual maxima de 20% ¢ o valor minimo de RS §00.00. Em cato de i no trimestre apli 3 multa minima de R$200.00.

A multa cabivel foi reduzida em cinglienta por cento em virtude da entrega espunﬁna; da declaragio. exceto no caso da multa aplicada ter sido a
multa minima . ; SLom e

Fundamentagdo: N !
Art, 113, § 3g ¢ 160 da Lei ng 5.172, de 26/10/66 {CTN): art. 4. combinado com art. 2p. da Instrugio Normativa SRF ng 73/86; art. 2g e 6g da Instru-

¢ia Normativa SRF ng 126, de 30/10/98 combinado com item | da Portaria MF ng 118/84. ari. 5p do DL 2124/84 e art. 7o da MP no 16/01 convertida na Lei
ng 10,426, de 24/04/2002. o

£

Com relacdo ao ano calendério 2003, houve atraso na DCTF referente ao 1° e 2°

trimestres. Enquanto a primeira deveria ter sido entregue em 15/05/2003, mas somente o foi em
18/08/2003, com 4 meses de atrasos, a segunda deveria ter sido entregue em 15/08/2003, mas

somente o foi em 18/08/2003, quer dizer com 1 més de atraso, como se vé as fls. 9 do e-
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3 - DADOS DA DECLARAGAO - .
Tii Prazo tinal Data de entrega | Ng meses Montante Informado na DCTF Namero da declaragio
mesire de entrega da Dacl. Original atraso {Rg)
1 15/05/2003 | 18/08/2003 04 1.696,28 0000001002003.51541365
2 15/08/2003 | 18/08/2003 (<R} 1.485,35 0000001002.003. 71502226
] safee/ans | 2EfER[RNES e ExE_KEX_EEE AF AEEEEEERRTFRE KA ERTRRE _l
g LA 2EET
* By R AT AT A s BEE ETEE _KEE AE tersrrEsERTEE FEEs

4 - DEMONSTRATIVO DO CREDITO TRIBUTARIO

Valor em Aeais

12 Trimestre

MULTA MiNIMA = R$500,00 500,00

122 Trimestre

i 500,00
MULTA MINIMA = R$500,00

32 Frimesie

g
KX _EEE _EEE EX
P T T T T L 2 L S R L A L A i . . .

49 Trimestre

TEE EEE EXKE FF

Sﬁktlttttst-lS.ll!!!tttttlllt‘l“ttl!t"l*tlttl!ttttll

Valor da Multe o Pagar

1.000,00

5 - DESCAIGAD DOS FATOS/FUNDAMENTAGAD

multa minima.
fundamentagda:

e aa pecl " i i 3 j licagio de multa de 2%
n“:.:conlregl da Declaragio de Débitas & Créditos Tribulirios Federais (DCTF} jprl do preze lixado na legislagie enseja 2 aphcagao
(dois por cento] sobre o montante dos Iributos & igdes inf
(espoitado o percentual miximo de 20% e o valor minimo ;
A multa cabivel foi reduzida em cingiienta pot cenlo am virtude d3 en

H i : da Instru-
Art. 113. §3¢ e 160 da Lei ng 5.172. de 26/10/66 (CTN); art, 4p. combinado com art. 29, da Instrugio Normativa SRF ng 73/96: art. 2g e 6o da
gac an‘mali;rx SRF ng 126, de 30/10/98 combinado com iem
ng 10426, de 24/04/2002

dos na declaragio, ainda que integralmente paga. por més-calendario ou fragde,
de R$ 500,00. Em casc de inatividade no trimestre aplica-se a multa minima da' RSZUD.DU..
trega aspontinea da declaragdo. exceto no caso da multa aplicada ter sido 2

| da Portaria MF ng 118/84, art. Sg do DL 2124/84 e art, 7o da MP ng 16/01 convertida na Lei

O contribuinte foi cientificada pessoalmente do langamento em questdo na data de

26/11/2007 (fls. 2 do e-processo) e apresentou a sua Impugnacdo aduzindo em sintese que:

a) 0 Fisco ndo obteve sucesso nas autuacfes aqui descritas pois 0s autos
de infracdo sdo réplicas de anteriores que foram julgados NULOS
conforme decisdo prolatada em 25/09/2006;

b) na voracidade de proceder a autuacao ndo foi observado pelo fisco que
as DCTF foram entregues nos dias 28/09/2000; 28/04/2002; 26/08/2002;
14/02/2003 e 18/08/2003, o que afastaria a cobranca da multa, pois o
artigo 138 do CTN determina em seu paragrafo (nico que a
responsabilidade é excluida pela dendncia espontanea quando é feita

antes de iniciado qualquer procedimento fiscal;

c) ainda que persistisse a intencdo do fisco a autuacdo nédo foi observado
0 instituto da prescri¢do, conforme artigo 173, paragrafo unico da Lei n°
5172/1966 ja que o presente auto de infracdo foi lavrado em no dia
22/11/2007, o que afasta as multas sobre as entregas efetuadas em
28/09/2000; 28/04/2002 e 26/08/2002.

Em sesséo de 28/08/2008, a Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento

no Rio de Janeiro I (“DRJ/RJ1”) julgou improcedente a defesa do contribuinte, nos termos da

ementa abaixo transcrita:
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DCTF. DENUNCIA ESPONTANEA. PENALIDADE. O instituto da dendncia
espontanea ndo inclui a pratica de ato formal, sem vinculo com o fato gerador do
tributo, ndo estando alcangado pelos ditames do art. 138 do Cddigo Tributario Nacional.

DECADENCIA DO DIREITO DE LANCAR. Quando um langcamento é anulado por
vicio formal o direito de a Fazenda Publica constituir o crédito tributario extingue-se
apos cinco anos contados da data em que se tomar definitiva a decisdo que determinou
neste sentido.

Irresignado, o contribuinte apresentou o presente Recurso Voluntario no qual
reiterou 0 argumento da decadéncia, inapropriadamente tratado pela defesa com o uso da

expressao “prescri¢do, € o pedido para reconhecimento da dentincia espontanea ao caso.

Além do mais, inovou o contribuinte ao pleitear ao caso a aplica¢do do instituto
da remissdo inicialmente prevista pela Medida Proviséria (“MP”) n® 449/2008, a qual foi,

inclusive, convertida posteriormente na Lei n® 11.941/2009.

E o relatério.

Voto
Conselheiro Marcelo Jose Luz de Macedo, Relator.
Tempestividade

Como se denota dos autos, o contribuinte tomou ciéncia acordao recorrido em
12/12/2008 (fls. 48 do e-processo), apresentando o Recurso Voluntario ora analisado no dia
13/01/2009 (fls. 37 do e-processo), ou seja, dentro do prazo de 30 dias, nos termos do que
determina o artigo 33 do Decreto n° 70.235/1972.

Portanto, sem maiores delongas, é tempestivo 0 Recurso Voluntéario apresentado
e, por isso, uma vez cumpridos 0s demais pressupostos para a sua admissibilidade, deve ser

analisado por este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (“CARF”).

Preliminar

Decadéncia do direito de o Fisco lancar a multa apés anulagdo prévio de auto de infracdo

por vicio formal
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Antes de mais nada, é importante ressalvar que o instituto objeto de discussao no

presente é o da decadéncia do direito de o Fisco lancar a multa isolada e ndo da prescricao, a

qual se encontra relacionada ao prazo para acao de cobranca da divida pela Fazenda Nacional.

Por esse aspecto, veja-se 0 que estabelece o artigo 173, Il, do Cédigo Tributario

Nacional (“CTN”):

Art. 173. O direito de a Fazenda Publica constituir o crédito tributario extingue-se ap6s
5 (cinco) anos, contados: [...]

Il - da data em que se tornar definitiva a decisdo que houver anulado, por vicio formal, o
lancamento anteriormente efetuado.

A DRJ/RJ1, nos fundamentos do voto do relator (fls. 44 do e-processo), deixou

bastante claro que a deciséo anterior (acérdao n° 12-11.926/2006), que anulou o primeiro auto de

infracdo o fez em razdo da verificacdo de um vicio formal, vejamos mais uma vez:

Deixarei de analisar o mérito porque constata nos Autos de infracdo que a assinatura do
autuante ndo ¢é a do Auditor Fiscal da Receita Federal indicado, contrariando o previsto
no inciso VI, do ‘artigo 10 do Decreto n° 70.235/1972 que regula o Processo
Administrativo Fiscal - (PAF).

Diante do exposto, entendo que os langamentos sdo NULOS por vicio formal.
Nada impede, entretanto, sejam constituidos os créditos tributarios mediante lavratura

de Autos de Infracio devidamente revestidos das formalidades exigidas, observado o
prazo de que trata o inciso Il do arti 0 173 do CTN.

Por tal razdo, inaplicavel o instituto da decadéncia ao presente caso concreto.

Da remisséo estabelecida pela Lei n® 11.941/2009

O contribuinte requer ainda em seu Recurso Voluntario que seja aplicavel ao caso

0 instituto da remissdo, inicialmente previsto pela MP n° 449/2008, posteriormente convertida na

Lei n®11.941/20009.

Vejamos 0 que prescreve 0 seu artigo 14:

Art. 14. Ficam remitidos os débitos com a Fazenda Nacional, inclusive aqueles com
exigibilidade suspensa que, em 31 de dezembro de 2007, estejam vencidos ha 5 (cinco)
anos ou mais e cujo valor total consolidado, nessa mesma data, seja igual ou inferior a
R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Verifica-se que, para reconhecimento da remissdo devem ser preenchidos alguns

requisitos: (i) os débitos devem ser de titularidade da Fazenda Nacional; (ii) os debitos devem
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estar vencidos ha cinco anos ou mais em 31/12/2007, ou seja, os débitos devem ter data de
vencimento 31/12/2002 e, por fim, (iii) o débito deve ser inferior a R$ 10.000,00 apurado até a
data de 31/12/2007.

Ocorre que o valor de R$ 10.000,00 deve ser considerado em relacdo a cada
devedor, conforme dispde 0 §1°. Assim, para efetiva remissdo devem ser analisados todos 0s
débitos constantes no sistema da Receita Federal por CNPJ e ndo apenas um débito isolado
cobrado em um processo administrativo qualquer, como pretende a Recorrente. O valor
consolidado (débitos + encargo legal + juros + multa) deve ser obtido pelo agrupamento dos
débitos por sujeito passivo. O valor consolidado deve ser considerado separadamente para 0s
débitos inscritos em divida ativa, os débitos decorrentes das contribui¢Bes sociais e 0s demais

débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

A Recorrente ndo trouxe aos autos informacdes quanto aos débitos consolidados
no ambito da Secretaria da Receita Federal do Brasil para que pudesse ser analisada eventual

direito & remissao.

Outrossim, a analise quanto ao direito a remissdo no caso dos autos, cabe a DRF,
conforme determina o Anexo | do Regimento Interno da RFB, aprovado pela Portaria MF n°
430/2017, abaixo transcrito:

Art. 270. As Delegacias da Receita Federal do Brasil (DRF), & Delegacia Especial da
Receita Federal do Brasil de Maiores Contribuintes do Rio de Janeiro (Demac/RJO), a
Delegacia Especial da Receita Federal do Brasil de Pessoas Fisicas (Derpf) e as
Alfandegas da Receita Federal do Brasil (ALF) compete, no ambito da respectiva
jurisdicdo, no que couber, gerir e executar as atividades de cadastros, de arrecadacéo, de
controle, de cobranga, de recuperacdo e garantia do crédito tributério, de direitos
creditérios, de beneficios fiscais, de atendimento e orientacdo ao cidaddo, de
comunicagdo social, de fiscalizacéo, de controle aduaneiro, de tecnologia e seguranca da
informagdo, de programacdo e logistica, de gestdo de pessoas e de planejamento,
avaliacdo, organizacdo e modernizago. [...]

Como se V&, torna-se invidvel a este Conselho aplicar ao presente caso concreto o
instituto da remissdo. A atividade de arrecadacdo, controle e cobranga compete a Delegacia da
Receita Federal (“DRF”).

Merito
Analise da multa isolada decorrente do cumprimento a destempo de obrigacdo acessoria:
Stmula CARF n° 49,
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Em que pese todos os argumentos levantados pelo contribuinte, por meio dos
quais requer a aplica¢do do instituto da denuncia espontanea, nos termos artigo 138 do CTN,
mister destacar a existéncia da Portaria CARF n° 52/2010, a qual trouxe consigo a edicdo da
Sumula CARF n° 49, cuja redacdo prevé que a denuncia espontanea (art. 138 do Caodigo

Tributario Nacional) ndo alcanca a penalidade decorrente do atraso na entrega de declaracgéo.
A stimula foi editada com base nos seguintes acdrddos precedentes:

. Acorddo n° CSRF/04-00.574, de 19/06/2007 Acoérddo n° 192-00.096, de
06/10/2008 Acérddo n° 192-00.010, de 08/09/2008 Acérddo n° 107-09.410, de
30/05/2008 Acorddao n° 102-49.353, de 10/10/2008 Acorddo n° 101-96.625, de
07/03/2008 Acérddo n° 107-09.330, de 06/03/2008 Acérddo n° 107-09.230, de
08/11/2007 Aco6rddao n° 105-16.674, de 14/09/2007 Acorddo n° 105-16.676, de
14/09/2007 Acorddo n° 105-16.489, de 23/05/2007 Acérdao n° 108-09.252, de
02/03/2007 Aco6rddao n° 101-95.964, de 25/01/2007 Acorddo n° 108-09.029, de
22/09/2006 Acdrddo n® 101-94.871, de 25/02/2005

Mais recentemente, em 08/06/2018, foi publicada a Portaria MF n° 277, a qual
atribuiu efeito vinculante a referida Simula CARF n° 49.

Nos termos do artigo 72 da Portaria MF n°® 343/2015, que aprova o Regimento
Interno do CARF, as decisdes reiteradas e uniformes do CARF serdo consubstanciadas em
sumula de observancia obrigatoria pelos membros do CARF.

Dessa forma, ndo resta alternativa sendo invocar o enunciado da mencionada

sumula para rejeitar os argumentos levantados pelo contribuinte relacionados a dendncia
espontanea.

Por todo 0 exposto, Voto por negar provimento ao recurso.

(documento assinado digitalmente)

Marcelo Jose Luz de Macedo
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